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PROJETO DE LEIoRDINÁRIA N'u 2025'

Altera o anexo lV da Lei n" 2'071-' de

29 de junho de 2017, que disPõe

sobre os cargos' as carreiras e o

sistema de remuneração dos

servidores da Câmará MuniciPal de

Pitanga, Para abrir uma vaga Para o

cargo de assessor Parlamentar ll'

I

Art. 1s Esta Lei cria 1'(Uma) vaga para o cargo de assessor parlamentar ll' na Lei no

2.071,de 2g oe lunrro aezoh,que dispÕe sobre os cargos, as carreiras e o sistema de

remuneração dos servidores da Câmara tMunicipal de Pitanga'

Art. 2p o Anexo lV da Lei np 2.o1lde 29 de junho de 2017, passa a vigorar de acordo com o

Anexo desta Lei.

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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ANEXO IV

qUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM CONNISSÃO

Categoria Funcional Vagas Padrão Vencimento (RS)

Assessor Legislativo CC.1 7.726,71

Assessor de Gabinete 1. cc-2 5.923,81

Assessor Parlamentar I L cc-3 5.469,71

Assessor Parlamentar ll 4 cc-4 3.476,73
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JUSTIF!CATIVA:

oProjetotemporobjetivocriarumavagadecargodeprovimentoemcomissão

alterando a atual.estrutura administrativa da câmara de vereadores para constar junto ao

quadro de servidores do legislaüvo mais um cargo de em comissão de assessor parlamentar ll'

Aatualtabeladeprovimentoemcomissãotemosasseguintescargos,l(uma)

vagadeAssessorLegislativo,l(uma)vagadeassessordegabinete'1(uma)vagadeassessor

parlamentar I e 3 (três) vagas de assessor parlamentar ll'

caso seja entendido pertinente a materia por vossas excelências' o anexo lV da lei

n" 2.071'12017 passara a yigorar com oS seguintes cargos 1 (uma) vaga de Assessor Legislativo,

1(uma)vçadeassessordegabinete,l(uma)vagadeassessorparlamentarle4(quatro)

vagas de assessor parlamentar ll. Vejamos o comparaüvo entre a tabela já existe junto aó

anexo rV da lei n" 2.071.12017 e o proposto junto ao projeto de lei em anexo.

Tabela atual constante no anexo lV da lei n' 2'O7Ll2Ot7 '

Tabela sta ao eto de lei n' 5.

Vencimento (RS)PadrãoVagasCategoria Funcional

7.726,7LCC-1LAssessor Legislaüvo

5.923,8tcc-2tAssessor de Gabinete

5.469,7tCC-3LAssessor Parlamentar I

3.476,73 .CC-4Assessor Parlamentar I I

Vencimento (RS)PadrãoVagasCategoria Funcional

7.726,7Lcc-1tAssessor Legislaüvo

5,923,81cc-z1Assessor de Gabinete

5.469,71CC-3LAssessor Parlamentar I

3.476,73CC-4Assessor Parlamentar ll
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ComacriaçãodemaisumaVaganocargodeAssessorParlamentarllos

vereadores contarão com o apoio de mais um profissional capacitado para sanar dúvidas'

buscar informações adicionais junto aos órgãos cómpetentes' e prestar orientaçõês sobre

assuntos relacionados ao desempenho da função legislativa'

Sendoassim,aproposiçãoapresentadanopresenteprojeto,visaaprimoraro

funcionamento da câmara municipal de Pitanga, e contribuir para o desenvolvimento do

município. Assim, entendemos que estas medidas são importantes para garanür a efeüvidade

dos trabalhos legislativos e o aprimoramento da democracia local'

lnformamostambémqueoimpactoorçamentárioseráapresentadonodecorrer

da tramitaÇão do Projeto'

É a justificativa'

Pitanga, 03 de fevereiro de 2025

Presidente
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Marcelo Eduardô Correia'

SecretÓrioJoão EdivalAramoni

Vice-Presidente


